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De, 20 de Setembro de 1995.

§AZ DENOMINAÇÃCI DE RUÁ. E
nÁ çurnÂs PnovruÊixclÂs.

O PREFEITS hTT]}{ICIPAL DE CÂ$IPI}{A
GRÂNDE, Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou, § eu sançiono a
seguinte,

LEI

Árt 10 - Fiça denominada de rua MÀNOEL DE
.dLMEIDÁ LLINÂ, uma das novas ruas de nCIssa ciclade.

Àrt. 20 - Esta Lei na data de sua
lublicação.
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